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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro nega nulidade de ação penal na Justiça estadual contra 

indígenas 

 

O ministro Celso de Mello indeferiu o Habeas Corpus (HC) 158657, impetrado 

em favor de quatro indígenas de uma mesma família de ancestralidade 

Kaingang, condenados em primeira instância pela Justiça estadual do Rio Grande do Sul pelos crimes de 

organização criminosa, extorsão e incêndio doloso. Em sua decisão, o decano da Corte rejeitou a alegação de 

competência da Justiça Federal pra julgar o caso. 

 

Após o Superior Tribunal de Justiça (STJ) ter negado recurso apresentado em favor dos condenados, a defesa 
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impetrou habeas corpus no Supremo pedindo o trancamento da ação penal, com a anulação de todos os atos 

praticados, sob alegação de que a Justiça comum não seria competente para processar e julgar os indígenas.  

 

Sustentou que a atribuição caberia à Justiça Federal em razão de os fatos estarem supostamente relacionados à 

disputa iniciada a partir da demarcação da Terra Indígena de Passo Grande do Rio Forquilha, com área de 1.916 

hectares localizada entre os Municípios de Cacique Dobre e Sananduva, no Rio Grande do Sul. 

 

Em sua decisão, o ministro Celso de Mello afirmou que a questão da competência penal para processar e julgar 

crimes praticados por indígenas ou contra eles cometidos é ditada pela natureza dos delitos. Em regra, a 

competência é da Justiça comum estadual. Será da Justiça Federal somente nas hipóteses de delitos praticados 

ou sofridos (na qualidade de autor ou vítima) que tenham correlação com os direitos indígenas, ou seja, se o 

delito tiver conexão com a cultura, a terra, os costumes, a organização social, as crenças e as tradições silvícolas, 

ou ainda quando a prática delituosa, por afetar a própria existência ou a sobrevivência de uma etnia indígena, 

resultar em atos configuradores de genocídio. 

 

No caso em questão, conforme observou o decano do STF, os indígenas foram denunciados pelo Ministério 

Público do Rio Grande do Sul sob acusação de estruturar organização criminosa para extorquir pequenos 

agricultores vizinhos. De acordo com a denúncia, de 2013 a 2016, na qualidade de líderes da Terra Indígena de 

Passo Grande do Rio Forquilha, os denunciados, em comunhão de esforços e vontades, constrangeram 

agricultores, mediante ameaça de que invadiriam suas terras e casas e destruiriam suas lavouras para obter parte 

da colheita e quantias em dinheiro. Lavouras inteiras chegaram a ser queimadas por esse motivo, e ainda houve 

invasão de casas e igreja. 

 

“Legítima, desse modo, a instauração de persecução penal contra os ora pacientes, todos eles silvícolas, perante 

a Justiça comum estadual, pois, considerado o quadro probatório existente – e ante a ausência, no caso, de 

disputa sobre direitos indígenas –, não há como acolher-se o pretendido reconhecimento da competência penal 

da Justiça Federal de primeira instância, com o consequente ‘trancamento definitivo da persecução penal na 

justiça Estadual, com a anulação de todos os atos emanados do juízo incompetente’, ainda mais se se considerar 

o teor da própria acusação penal deduzida pelo Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul”, disse o 

decano. 

 

O ministro acrescentou que o juiz da 1ª Vara Federal de Erechim (RS), ao se declarar incompetente para 

processar e julgar o feito, justificou corretamente a inaplicabilidade do artigo 109, inciso XI, da Constituição 

Federal (que estabelece a competência dos juízes federais para processar e julgar a disputa sobre direitos 

indígenas), ao destacar que, no caso em questão, os motivos que levaram ao cometimento dos crimes tiveram 

caráter exclusivamente pessoal. Esse mesmo entendimento teve o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul ao 

negar habeas corpus impetrado pela defesa. 

 

Assim, as instâncias ordinárias concluíram que as propriedades rurais invadidas pelos índios não têm relação com 

a Terra Indígena Passo Grande do Rio Forquilha, porque não estavam sendo ocupadas pelos índios. De acordo 

com os autos, no território, estavam inseridos e adaptados pequenos agricultores locais que trabalhavam suas 

lavouras e faziam do ofício na terra seu sustento, alguns dos quais com títulos de propriedade. Segundo explicou 

o ministro Celso de Mello, para se chegar a conclusão diversa, como pretendia a defesa, seria necessário revolver 



fatos e provas, o que é incompatível com o habeas corpus. 

 

Veja a notícia no site 

 

STF decide que servidor transferido pela administração pode matricular-se em universidade 

pública 

 

Por maioria de votos, o Plenário negou provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 601580, com repercussão 

geral reconhecida, no qual se discutia a possibilidade de um servidor público militar transferido por interesse da 

administração e matriculado em faculdade particular ingressar em universidade pública caso não exista, na 

localidade de destino, instituição particular semelhante. A decisão foi tomada na sessão desta quarta-feira (19). 

 

O recurso foi interposto pela Universidade Federal de Rio Grande (FURG) contra decisão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF-4) que garantiu a um servidor público militar o acesso à universidade pública sem a 

realização de processo seletivo. A universidade alegava afronta ao princípio de igualdade de condições para o 

acesso à educação (artigo 206, inciso I, da Constituição Federal) ao privilegiar a possibilidade de acesso à 

universidade pública de aluno egresso de universidade privada, em detrimento dos candidatos que realizam o 

vestibular tradicional. 

 

Ainda segundo a FURG, o Plenário do Supremo julgou, por unanimidade, parcialmente procedente a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 3324 para declarar a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei 9.536/1997, 

assentando que a transferência de militar de universidade particular para pública fere o direito de igualdade de 

condições de acesso e permanência na escola superior. 

 

Preliminar 

 

Antes de julgarem o mérito do recurso, os ministros assentaram, por maioria, ser possível a apreciação de tese de 

repercussão geral em recurso extraordinário mesmo nos casos em que o processo esteja prejudicado. A 

discussão se deu após o ministro Ricardo Lewandowski levantar a possibilidade de que o militar do caso concreto 

já tenha terminado o curso superior, tendo em vista que o recurso tramita no Supremo há nove anos. Essa 

circunstância levaria à perda de objeto do recurso. 

 

Ficou vencido neste ponto o ministro Marco Aurélio, por entender que o recurso extraordinário é processo 

subjetivo (entre as partes) e, uma vez prejudicado, o Supremo não poderia transformá-lo em processo objetivo, 

atribuindo-lhe efeitos que ultrapassem o caso concreto. 

 

Voto do relator 

 

No mérito, o Plenário acompanhou por maioria a posição adotada pelo relator, ministro Edson Fachin, pelo 

desprovimento do recurso. Ele assentou seu voto em três premissas. A primeira delas é, no julgamento da ADI 

3324, o Tribunal adotou a técnica da declaração parcial de nulidade sem redução de texto, afastando uma 

interpretação tida por incompatível com a Constituição, mas preservando o texto impugnado e outras possíveis 

interpretações. À exceção da interpretação julgada inconstitucional pelo Tribunal, o dispositivo, para o relator, 
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continua válido. Além disso, Fachin observou que não foram examinados pelo Supremo os casos de transferência 

de servidor em que não haja instituição congênere. “Não há, pois, no precedente invocado, solução nítida para a 

hipótese deste recurso extraordinário”. 

 

A segunda razão pela qual o ministro votou pelo desprovimento do recurso é que a transferência ex officio de 

servidor público não pode privá-lo do direito à educação. De acordo com o relator, a situação dos autos “restringe 

imoderadamente” o exercício desse direito, tendo em vista que a garantia de ensino é tão importante quanto o 

acesso a ele. “Exigir que a transferência se dê entre instituições de ensino congêneres praticamente inviabilizaria 

o direito à educação não apenas dos servidores, mas de seus dependentes, solução que, além de ir de encontro 

à disciplina feita pelo legislador, exclui, por completo, o gozo de um direito fundamental”. 

 

Por fim, para Fachin, a previsão legal que assegure, na hipótese de transferência ex officio, a matrícula em 

instituição pública se inexistir instituição congênere à de origem, não fere o direito à igualdade de condições para 

o acesso à escola. O argumento de que a garantia de igualdade de acesso não poderia ceder ante eventual 

interesse da Administração na transferência de seus servidores, para o relator, não procede. “Na situação limite 

em que não é possível ao servidor exercer o seu direito à educação, tanto o direito à educação invocado pelo 

Estado quanto o que solicitam os servidores têm o mesmo conteúdo”, afirmou. “Dada a ausência de outras 

opções fáticas, deve a jurisdição constitucional guardar deferência em relação à opção normativa realizada pelo 

legislador”, concluiu. 

 

Divergência 

 

Único a divergir, o ministro Marco Aurélio votou pelo provimento do recurso. Para ele, no julgamento da ADI, o 

Tribunal emprestou ao artigo 1º da Lei 9.536/1997 interpretação conforme a Constituição, sem redução do texto, e 

concluiu que a matrícula deve se dar em instituição privada, se assim o for a de origem, e, em pública, se o 

servidor ou o dependente for egresso da instituição pública. “Acertou o Tribunal à época ao estabelecer, 

considerado o livre acesso preconizado ao ensino superior no artigo 206 da Constituição Federal, essa 

vinculação, obstaculizando que a simples determinação de transferência conduza à matrícula daquele que fez 

vestibular para uma universidade particular em uma universidade pública”, afirmou. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral aprovada no RE foi a seguinte: 

 

“É constitucional a previsão legal que assegure, na hipótese de transferência ex officio de servidor, a matrícula em 

instituição pública, se inexistir instituição congênere à de origem”. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Partidos questionam no Supremo medida provisória do saneamento básico 

 

O Partido dos Trabalhadores (PT) e o Partido Socialista Brasileiro (PSB) apresentaram, respectivamente, as 
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Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADI) 6006 e 5993, com pedido de liminar, contra a Medida Provisória 

(MP) 844/2018, que atualiza o marco legal do saneamento básico. Entre outros argumentos, os partidos alegam 

ausência de urgência e relevância que justificariam a edição da norma. 

 

As legendas narram que a MP introduziu alteração “substancial e brusca” no atual modelo do setor, com riscos à 

segurança jurídica, além de ter causado o esvaziamento da autonomia dos municípios. “Ao transferir à Agência 

Nacional de Águas [ANA] a competência para elaborar, em âmbito nacional, normas gerais sobre o serviço de 

saneamento básico, a medida implicou a usurpação da competência dos entes municipais para organizar e 

prestar serviços públicos de interesse local e sobre estes legislar”, sustentam. 

 

Na ADI 6006, o PT destaca ainda a violação a outros dispositivos constitucionais, como o artigo 113 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), pois não teria havido estudo de impacto orçamentário e 

financeiro correspondente ao aumento de despesas promovido pela MP. Isto porque a norma provisória cria o 

Comitê Interministerial de Saneamento Básico e aumenta as atribuições da ANA, o que exigirá reforço de pessoal. 

 

Para o PT, a medida provisória é inconstitucional também por criar óbices ao alcance do objetivo fundamental de 

erradicação da pobreza e de redução das desigualdades sociais (artigo 3º, inciso III, da Constituição Federal), 

diante da inviabilização do modelo atual de “subsídio cruzado” e de universalização do serviço de saneamento 

básico. 

 

Rito abreviado 

 

O relator das duas ações, ministro Marco Aurélio, adotou para os processos o rito do artigo 12 da Lei 9.868/1999 

(Lei das ADIs), que permite que as ações sejam julgadas diretamente no mérito pelo Plenário, sem prévia análise 

do pedido de liminar. “A racionalidade própria ao Direito direciona no sentido de aguardar-se o julgamento 

definitivo”, afirmou. Na decisão, o ministro requisitou informações da Presidência da República e, em seguida, 

determinou que se dê vista dos autos para manifestação da Advocacia-Geral da União (AGU) e parecer da 

Procuradoria-Geral da República (PGR). 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Rejeitado HC de condenado pela morte de jornalista de Teresina (PI) em colisão de trânsito 

 

O ministro Luiz Fux negou seguimento (julgou inviável) ao Habeas Corpus (HC) 161453, em que a defesa do 

administrador de empresas Everardo Ralfa de Sousa pedia a anulação do processo que culminou na sua 

condenação, pelo Tribunal do Júri de Teresina (PI), por homicídio doloso em razão do acidente de trânsito que 

causou a morte do jornalista Júlio César de Macedo Galvão, em junho de 2006. Everardo de Sousa foi condenado 

a 16 anos e seis meses de reclusão. 

 

O laudo sobre a dinâmica do acidente produzido durante as investigações apontou que a colisão foi provocada 

por Everardo, que trafegava em velocidade excessiva, que não foi quantificada. Ainda durante o inquérito, uma 

testemunha confirmou que o automóvel trafegava em alta velocidade e, após a violenta colisão, o motorista teria 
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descido cambaleante e se desfeito de uma lata de cerveja, fatos que indicariam embriaguez. A defesa sustentou 

que não se pode denunciar alguém por homicídio doloso com base num “excesso de velocidade não quantificado 

e numa embriaguez presumida”. 

 

No Supremo, a defesa do condenado alegou que o processo deveria ser declarado nulo sob o argumento de que 

o juiz da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Teresina, na condução da ação penal, teria agido de forma 

imparcial, “não só pelo fato de ter se substituído à acusação, mas por ter expressado preconcepção sobre o 

mérito da denúncia”. 

 

No Superior Tribunal de Justiça (STJ), recurso da defesa foi desprovido porque a indicação da parcialidade do juiz 

foi apresentada muito tempo depois de proferida a decisão de pronúncia (decisão que remete o julgamento do 

caso ao Tribunal do Júri), não havendo também razões para concluir que o magistrado tenha agido com interesse 

na causa e produzido evidente prejuízo à ampla defesa quando entendeu ser a hipótese de homicídio doloso 

sujeito à competência do Tribunal do Júri. O STJ também considerou que não houve comprometimento na 

atuação do juiz que, em razão da proximidade da data do júri, negou-se a intimar testemunha residente fora da 

comarca, transferindo à defesa o ônus de trazê-la para ser ouvida perante o Conselho de Sentença. 

 

Decisão 

 

Para o ministro Luiz Fux, não há na decisão do STJ teratologia (anormalidade), flagrante ilegalidade ou abuso de 

poder que autorize a concessão do habeas corpus. Ele observou que o STJ afastou o vício processual alegado ao 

verificar que a defesa técnica atuou no caso de modo pleno, arguindo tudo o que era necessário à convicção de 

que se tratava de homicídio culposo, e não doloso. A alusão a respeito da parcialidade do magistrado só ocorreu 

oito anos depois da decisão de pronúncia, por meio de um habeas corpus. “Cumpre destacar posição firme desta 

Corte no sentido de que as nulidades alegadas, para serem reconhecidas, pressupõem a comprovação do 

prejuízo, nos termos do artigo 563 do Código de Processo Penal, não podendo esse ser presumido, a fim de se 

evitar um excessivo formalismo em prejuízo da adequada prestação jurisdicional”, afirmou o ministro Fux. 

O relator afirmou ainda que, para se reconhecer a procedência das alegações da defesa, seria necessário 

analisar os fatos delineados nos autos, hipótese inviável na via do habeas corpus. 
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Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Magistratura deve ser cautelosa no uso das redes sociais, diz corregedor nacional 

reit Processual. 

“É o melhor dos tempos. É o pior dos tempos”, disse o ministro Humberto Martins, corregedor nacional de Justiça, 

no início de sua palestra sobre a “Conduta dos Magistrados nas Redes Sociais”, durante o seminário Novas 

Tendências no Direito Processual, que acontece nestes dias 20 e 21 (quinta e sexta-feira) no plenário do Tribunal 
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Regional Federal da 2ª Região, no Rio de Janeiro. O evento contou com a presença do presidente do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), ministro João Otávio de Noronha. Ao citar a frase final de um vídeo intitulado “Epic”, 

que conta a história recente da internet no Ocidente, até 2015, o ministro Martins traz o paradoxo dos dias atuais: 

o aumento de exposição dos agentes públicos gera mais conhecimento sobre as suas atividades diárias, ao 

passo que também permite o aparecimento de novos riscos, que podem produzir enormes danos. “Mais 

transparência pode gerar menos informação pública de qualidade e, também, pode gerar grandes potenciais 

danos”, alertou. O corregedor nacional lembrou também as fake news, cujo conceito abrange mais do que notícias 

falsas, e as redes sociais como Facebook, Twitter e YouTube, que têm permitido maior interação entre as 

pessoas. Para ele, no caso da magistratura brasileira, há benefícios e riscos no uso desses aplicativos. “Os 

benefícios são muitos. Porém, o uso das redes sociais induz a confusão entre a vida pública e a vida privada. 

Assim, os magistrados precisam ser cautelosos”, afirmou Martins. Código de conduta A solução apresentada 

pelo ministro foi a adoção de códigos de conduta, não como ferramentas de punição, mas, sim, de prevenção. “O 

objetivo é o de disseminar uma cultura de adesão a valores positivos em prol de um comportamento ético 

partilhado por todos os envolvidos”, salientou. Martins lembrou o material produzido pela Associação dos 

Magistrados Brasileiros (AMB), em 2016, intitulado Código de Conduta dos Magistrados nas redes sociais; o 

Provimento 71 da Corregedoria do Conselho Nacional de Justiça (CNJ); e a própria Lei Orgânica da Magistratura 

(Loman), que é clara ao definir que os magistrados possuem regras específicas de limitação constitucional, 

relacionadas às suas funções. “Esses materiais configuram bons passos para fixar os desafios atuais; porém, 

mantendo a flexibilidade para incorporar o que amanhã surgir, no meio dessa mudança de paradigma. Assim, 

poderemos estar preparados para lidar com todos os paradoxos que surgirem, estando sempre a magistratura 

brasileira atenta, hoje, aos desdobramentos do futuro”, afirmou o corregedor. Dever da imparcialidade Quanto 

ao normativo da Corregedoria, o ministro Humberto Martins comentou que, recentemente, ele foi alvo de 

mandado de segurança impetrado sob a alegação de que representaria uma intromissão indevida na liberdade de 

expressão dos magistrados e dos servidores do Poder Judiciário. A questão foi decidida pelo ministro Roberto 

Barroso, do Supremo Tribunal Federal, que produziu uma ponderação de dois valores constitucionais: a liberdade 

de expressão e a imparcialidade do Poder Judiciário em relação aos conflitos sociais e políticos. Diante disso, o 

corregedor afirmou que a Corregedoria Nacional de Justiça está atenta e vigilante no que se refere à conduta dos 

magistrados nas redes sociais, sem violar a sua liberdade de expressão, assegurada constitucionalmente; 

contudo, sem se afastar, também, das regras estabelecidas pela Loman. O seminário é uma realização da Escola 

de Magistratura Regional Federal da 2ª Região, em parceria com o Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal (CEJ/CJF) e do Instituto Brasileiro de Direito Processual (IBDP), e tem a coordenação do ministro 

Raul Araújo, corregedor-geral da Justiça Federal, e dos desembargadores federais Luiz Paulo da Silva Araújo 

Filho e Aluisio Gonçalves de Castro Mendes e do professor Paul Henrique Lucon. Com informações da 

Assessoria de Imprensa da Corregedoria Nacional de Justiça 
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Falta de assinatura original nas razões recursais é vício sanável, decide Terceira Turma 

 

A Terceira Turma decidiu que a falta de assinatura original nas razões recursais de apelo apresentado na 

instância ordinária é vício sanável, conforme preceitua o artigo 13 do Código de Processo Civil de 1973. 

 

Com base nesse entendimento, a turma determinou que o juízo de primeiro grau conceda prazo à empresa 
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Google Brasil Internet Ltda. para regularizar assinatura de procurador em uma petição recursal, mantidos os atos 

praticados na primeira instância. 

 

Condenada a pagar indenização por danos morais no valor de R$ 400 mil a um juiz do Pará, a Google protocolou 

apelação, que teve seguimento negado – decisão mantida pelo Tribunal de Justiça do Pará. 

 

A empresa recorreu então ao STJ sustentando que o protocolo da apelação perante o primeiro grau não se deu 

por e-mail ou fax, sendo inaplicáveis ao caso as previsões da Lei 9.800/99. Segundo a empresa, o vício apontado 

pelo tribunal de origem, referente à ausência de assinatura, seria sanável, bastando a expedição de intimação ao 

procurador da parte que realizou o ato. 

 

Economia processual 

 

O relator do caso, ministro Moura Ribeiro, explicou ter reconsiderado decisão proferida nos autos do AREsp 

1.125.153, sobre o mesmo assunto, após se aprofundar nas circunstâncias que envolvem a controvérsia. 

 

Segundo Moura Ribeiro, a petição do recurso de apelação foi protocolada pela Google de forma presencial e por 

cópia, o que permite ao STJ conhecer do recurso e julgar o pedido, nos termos do que estabelece a Súmula 456 

do Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

“A única solução plausível para o caso delineado, já que o recurso especial foi manejado sob a égide do CPC/73, 

e que está em perfeita sintonia com os princípios da economia processual, instrumentalidade do processo e da 

primazia do julgamento do mérito, é a de que, tratando-se de vício sanável, a teor do disposto no artigo 13 do 

Código de Processo Civil, deve ser franqueado à parte prazo razoável para suprir o defeito relativo à falta de 

assinatura de recurso interposto nas instâncias ordinárias”, ressaltou o ministro. 

 

Moura Ribeiro afirmou que, ainda que o tribunal de origem tenha apreciado a controvérsia sob outro viés, o STJ 

possui autonomia para aplicar o conteúdo normativo de outros dispositivos de lei ao caso concreto. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o relator enfatizou que a medida possibilitará sanar a falta de assinatura 

da petição do recurso de apelação interposto na instância ordinária, já que apresentada em fotocópia do original. 
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Mantida indenização de R$ 200 mil para mulher que ficou com sequelas após cirurgia plástica 

 

A Terceira Turma manteve em R$ 200 mil a indenização por danos morais e estéticos para mulher que, 

submetida a cirurgia plástica de rejuvenescimento facial, ficou com sequelas permanentes e irreversíveis. O 

recurso especial foi interposto exclusivamente pela paciente, sem impugnação do valor pela parte contrária. 

 

Segundo os autos, a perícia concluiu que, apesar de não ter havido má prática médica durante o ato cirúrgico, 

teria ocorrido falha posterior, pela demora na remoção da paciente para outro hospital após acidente vascular 
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cerebral (AVC). 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) confirmou a sentença que reconheceu os danos morais e 

estéticos, mas considerou exagerada a indenização de R$ 941 mil fixada em primeiro grau e reduziu-a para R$ 

200 mil. De acordo com o TJRJ, a mulher seria portadora de patologia anterior que estaria diretamente 

relacionada ao AVC que a acometeu após a operação. 

 

Ao STJ, a paciente pediu que os responsáveis fossem condenados a lhe pagar pensão mensal vitalícia. Também 

requereu a restauração do valor de R$ 941 mil, alegando que as sequelas permanentes a impedem de voltar a 

trabalhar. 

 

Para a relatora, ministra Nancy Andrighi, não é possível avaliar o direito à pensão vitalícia se o próprio tribunal de 

origem registrou a existência de patologia pregressa. “Ao considerar todos os argumentos suscitados pela 

recorrente ao longo da marcha processual, percebe-se que o primeiro e o segundo graus de jurisdição foram 

uníssonos em afastar a possibilidade de condenação das recorridas ao pagamento de pensão em favor da 

recorrente”, afirmou a ministra. 

 

Segundo a ministra, a incidência da Súmula 7, que não admite o reexame de fatos e provas em recurso especial, 

impede a Terceira Turma, no caso, de aferir eventual nexo de causalidade entre o atual estado neurológico da 

paciente e o procedimento cirúrgico realizado pela equipe médica, considerando a patologia pregressa de que era 

portadora. 

 

Valor 

 

Ao confirmar o valor da indenização estabelecido pelo TJRJ, Nancy Andrighi disse que é preciso o máximo 

possível de uniformidade no arbitramento de compensação por danos morais e estéticos, “sempre em atenção às 

peculiaridades que individualizam as situações de aguda aflição psicofísica das vítimas”. 

 

Segundo a ministra, o STJ só atua para modificar valores indenizatórios diretamente ligados ao conjunto fático-

probatório dos autos em situações excepcionais, quando evidenciado que foram arbitrados de forma exorbitante 

ou irrisória pelas instâncias ordinárias. 

 

“O valor de danos morais e estéticos referentes à paralisia parcial da recorrente passou pelo crivo de dois 

colegiados de julgadores – no acórdão da apelação e no acórdão dos embargos infringentes – e, apesar da falta 

de critérios estritamente objetivos para sua precisa apuração, de fato, não se mostra flagrantemente ínfima a 

quantia de R$ 200 mil”, concluiu a relatora. Assim, o valor foi mantido considerando não haver recurso da parte 

contrária. 
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Empresa intermediária não tem de compor polo passivo em ação de usuário contra operadora de 

plano de saúde coletivo 
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Para a Terceira Turma, o juiz não está autorizado a determinar de ofício a inclusão da pessoa jurídica contratante 

de plano de saúde coletivo em demanda movida pelo usuário contra a operadora para restaurar a relação 

contratual rescindida unilateralmente. 

 

Segundo os autos, os recorrentes ajuizaram ação contra a operadora para requerer a manutenção do plano do 

qual eram beneficiários. O juiz de primeiro grau determinou, em decisão interlocutória, a inclusão da empresa 

contratante do plano no polo passivo da demanda, sob o argumento de que a manutenção dependeria do contrato 

firmado entre ela e a operadora. 

 

Os recorrentes apelaram ao Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP), que manteve a decisão alegando ser 

prudente a inclusão da empresa no polo passivo, ante a ausência de elementos acerca do motivo pelo qual houve 

a rescisão contratual. 

 

No recurso apresentado ao STJ, os recorrentes insurgiram-se contra a determinação judicial de inclusão de 

terceiro no processo, afirmando que o argumento do TJSP para justificar a inclusão foi o “princípio da prudência”, 

que não tem fundamento legal. 

 

Litisconsórcio facultativo 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, explicou que o contrato de plano de saúde coletivo estabelece o 

vínculo jurídico entre uma operadora e uma pessoa jurídica contratante. O contrato estabelece ainda que um 

terceiro será beneficiário do plano, em que a pessoa jurídica figura como intermediária, conforme o artigo 436, 

parágrafo único, do Código Civil. 

 

No entanto, segundo a relatora, o fato de o contrato ser coletivo não impede que o beneficiário busque 

individualmente a tutela jurisdicional que lhe seja favorável, como no caso em análise, em que os recorrentes 

procuram restabelecer seu vínculo contratual com a operadora, que, em tese, teria sido rompido ilegalmente. 

 

“Verifica-se um litisconsórcio ativo facultativo, pois tanto a população de beneficiários finais quanto a pessoa 

jurídica intermediária do plano de saúde estão autorizados a formular pretensão de restabelecimento do vínculo 

contratual”, frisou. 

 

Conflito ausente 

 

Segundo a ministra, foi inadequada a determinação judicial de integração da relação jurídica processual, pois 

essa hipótese diz respeito apenas ao litisconsórcio necessário, o qual decorre de disposição legal ou quando, pela 

natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos (artigo 114 do 

CPC). 

 

“Sequer é possível visualizar conflito de interesses entre os beneficiários do plano de saúde coletivo e a pessoa 

jurídica da qual fazem parte, pois o sujeito responsável pelo litígio na relação de direito material é, ao menos em 

tese, a operadora que rescindiu unilateralmente o contrato. Não há, portanto, lide entre a estipulante e os usuários 
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finais quanto à rescisão do plano de saúde coletivo”, afirmou Nancy Andrighi. 
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AREsp: Corte Especial mantém necessidade de impugnação de todos os fundamentos da 

decisão agravada 

 

A Corte Especial concluiu o julgamento dos Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial 746.775 e 

manteve o entendimento de que o recorrente deve impugnar especificamente todos os fundamentos da decisão 

agravada, sob pena de não conhecimento do agravo por aplicação da Súmula 182. 

 

Por maioria, o colegiado negou provimento aos embargos de divergência e manteve a decisão da Segunda Turma 

que não conheceu do agravo por aplicação da súmula, já que o agravante não atacou todos os pontos da decisão 

que não admitiu o recurso especial. 

 

Na Corte Especial, o embargante mencionou acórdão da Quarta Turma possibilitando a impugnação de capítulo 

autônomo da decisão agravada. Para o ministro autor do voto vencedor na Corte, Luis Felipe Salomão, o acórdão 

paradigma mencionado traz entendimento já superado pelo STJ. 

 

Salomão destacou que tanto no Código de Processo Civil de 1973 quanto no de 2015 há regra que remete às 

disposições mais recentes do Regimento Interno do STJ, no sentido da obrigatoriedade da impugnação de todos 

os fundamentos da decisão recorrida. 

 

O ministro afirmou que, além da aplicabilidade da súmula, os embargos questionam disposições regimentais 

recentemente alteradas pelo STJ, “justamente com o escopo de reiterar e tornar estreme de dúvida o tópico sobre 

o qual ora se debate, qual seja, a necessidade de impugnação específica de todos os fundamentos da decisão 

que inadmite recurso especial”. 

 

Decisão incindível 

 

O ministro citou conceitos do jurista Cândido Dinamarco sobre a teoria da sentença para justificar a 

impossibilidade de impugnação parcial da decisão de inadmissibilidade do recurso especial, já que tal decisão é 

incindível e deve ser impugnada em sua integralidade. 

 

Para Salomão, a não obediência à regra implicaria o exame indevido de questões recursais, pois o conhecimento 

do agravo obriga o STJ a conhecer de todos os fundamentos do recurso especial. 

 

“Assim, reflexamente, a ausência de impugnação a algum dos fundamentos da decisão, que negou trânsito ao 

reclamo especial, imporia a esta Corte Superior o exame indevido de questões já atingidas pela preclusão 

consumativa, decorrente da inércia da parte agravante em insurgir-se no momento oportuno, por meio da simples 

inclusão dos pontos ausentes nas razões do agravo”, afirmou. 
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A medida hipotética, segundo o ministro, teria o condão de transformar o recurso parcial em recurso total, 

alterando a pretensão recursal e sob pena de gerar um julgamento extra petita, ou seja, além dos limites pedidos. 

 

Luis Felipe Salomão disse que a estabilidade da jurisprudência não significa sua estagnação, e, no caso, a 

aplicação da Súmula 182 permanece incólume. 
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Afastada necessidade de filiação a associação para execução individual em mandado de 

segurança coletivo 

 

A ausência do nome do interessado na relação de filiados apresentada pela associação ao ingressar com 

mandado de segurança coletivo não constitui impedimento para a execução individual do título executivo. A 

decisão é da  

 

Primeira Turma, firmada em análise de recurso que discutia a necessidade da lista nominal dos associados em 

mandado de segurança coletivo ajuizado pela Federação Nacional das Associações de Aposentados e 

Pensionistas da Caixa Econômica Federal (Fenacef), na qualidade de substituta processual, bem como o alcance 

da sentença judicial. 

 

O mandado de segurança coletivo foi parcialmente concedido para excluir a incidência do Imposto de Renda 

sobre o resgate de poupança de previdência complementar, relativamente às contribuições realizadas entre 1989 

e 1995. 

Apesar da decisão concessiva, na fase de execução, o magistrado entendeu que alguns dos filiados não teriam 

legitimidade para executar a sentença, já que eles não estavam associados na data da propositura da ação. Além 

disso, o juiz rejeitou o conhecimento da execução proposta por associados que, no momento de ingresso do 

mandado de segurança, tinham domicílio diferente do âmbito de competência territorial do órgão prolator (a 14ª 

Vara Federal do Distrito Federal). 

 

Legitimidade 

 

Todavia, o Tribunal Regional Federal da 1ª Região reformou a decisão por entender que a associação legalmente 

constituída tem legitimidade, na condição de substituta processual, para ajuizar ação em defesa de seus 

associados, independentemente de autorização expressa ou apresentação de listas de filiados. O TRF1 também 

concluiu ser possível conferir eficácia nacional ao título executivo, tendo em vista que a União era representante 

da autoridade impetrada.   

 

Em recurso dirigido ao STJ, a Fazenda Nacional alegou que a substituição processual decorrente do mandado de 

segurança coletivo impetrado por associação é diferente da substituição realizada por sindicato. Para a Fazenda, 

a substituição pela associação decorre da filiação, ao passo que a substituição processual pelos sindicatos 

decorre da simples inserção do beneficiário na categoria profissional representada pelo ente sindical, 
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independentemente da sindicalização. 

 

Dessa forma, segundo a Fazenda, a eventual filiação posterior à impetração do mandado de segurança coletivo 

por associação não geraria efeito em relação aos filiados “retardatários”, sob pena de violação ao juízo natural. A 

recorrente também pedia a restrição territorial da sentença coletiva, nos termos da Lei 9.494/97. 

 

Óbice inexistente 

 

O ministro Gurgel de Faria apontou que o artigo 5º, inciso LXX, alínea “b”, da Constituição Federal dispõe que o 

mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros 

ou associados. 

 

Com base na previsão constitucional, afirmou o ministro, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 629, que 

estabelece que a impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos associados 

independe da autorização destes. Nesse sentido, o relator entendeu não se aplicar ao mandado de segurança 

coletivo a exigência prevista pelo artigo 2º-A da Lei 9.494/97. 

 

“O fato de algum exequente não constar da relação de filiados apresentada pela Fenacef no mandamus coletivo 

ou não ser aposentado ou pensionista na data da impetração do mandado de segurança ou de sua sentença não 

é óbice para a execução individual do título executivo”, afirmou o ministro. 

 

Em relação aos efeitos territoriais da sentença coletiva, Gurgel de Faria ressaltou entendimento da Corte 

Especial, fixado em recurso repetitivo, no sentido de que a liquidação e a execução individual de sentença 

genérica proferida em ação civil coletiva podem ser ajuizadas no domicílio do beneficiário, pois os efeitos da 

sentença não estão restritos a limites geográficos, mas aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0121854-60.2017.8.19.0001 

Relª. Desª. Myriam Medeiros da Fonseca Costa 

j. 12.07.2018 e p. 16.07.2018  

Embargos de declaração na apelação cível. Julgamento conjunto com os agravos de instrumento. Direito 

empresarial. Recuperação extrajudicial. Odebrecht Óleo e Gás S.A.. Acórdão que confirma integralmente a 

sentença de homologação do plano apresentado pelas devedoras. Embargos declaratórios interpostos por ambos 

os impugnantes, nos quais coincide a alegação de erro material na indicação do valor da causa como base de 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/menuSumarioSumulas.asp?sumula=2826
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9494.htm#art2
https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1091364&num_registro=201100534155&data=20111212&formato=PDF
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Afastada-necessidade-de-filia%C3%A7%C3%A3o-a-associa%C3%A7%C3%A3o-para-execu%C3%A7%C3%A3o-individual-em-mandado-de-seguran%C3%A7a-coletivo
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800112649


cálculo para a fixação dos honorários versados no art. 85, §11 do CPC. Segundos embargos nos quais também 

se afirma omissão no enfrentamento da questão sob a perspectiva dos arts. 10, 13 e 21 do CPC; 221 e 375 do 

CC; e 163, § 6º, III da Lei nº 11.101/2005. Constatação de erro material na indicação da base de cálculo dos 

honorários recursais. Quanto ao mais, verifica-se a nítida intenção de rediscutir a causa. Caráter infringente não 

verificado. Provimento dos primeiros embargos (Citibank N.A.) e provimento parcial dos segundos (Crédit 

Agricole). 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: Quarta Câmara Cível 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Acórdãos Selecionados por Desembargador 

 

Página em permanente atualização que tem por objetivo divulgar os julgados deste E. Tribunal de Justiça. 

Informamos que a página do Desembargador Juarez Fernandes Folhes foi atualizada com os acórdãos abaixo 

relacionados: 

 

    APELAÇÃO 0011830-69.2016.8.19.0204 - Julgamento: 14/08/2018 - DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO. CONTA CONJUNTA ENTRE CONJUGES ABERTA DURANTE O CASAMENTO. DIVÓRCIO. 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA PELA EX CONJUGE MULHER SEM CONHECIMENTO, MUITO MENOS 

ANUÊNCIA, DO COTITULAR. FRUSTRADO NA TENTATIVA DE EXCLUIR A EX-ESPOSA DA CONTA, O EX-

ESPOSO AJUIZA CONTRA ELA E O BANCO AÇÃO VISANDO EXCLUÍ-LA DA CONTA-CONJUNTA, ALÉM DE 

SER RESSARCIDO DE PREJUÍZOS MORAIS E MATERIAIS POR OPERAÇÕES FINANCEIRAS FEITAS POR 

ELA SEM SUA ANUÊNCIA E EM BENEFÍCIO EXCLUSIVO DELA ...  

 

    APELACAO / REMESSA NECESSARIA 0051314-52.2015.8.19.0002 - Julgamento: 15/05/2018 - DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL 

APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO. SERVIÇO PÚBLICO. SERVIDORA DO MUNICÍPIO DE NITERÓI 

ADMITIDA EM 16/06/1986 NO REGIME CELETISTA NA NITER (NITERÓI TERMINAIS RODOVIÁRIOS), 

PASSANDO PARA A CONDIÇÃO DE ESTATUTÁRIA EM 01/07/1988, NA FUNÇÃO DE ENGENHEIRA. ALEGA 

QUE EM 31/12/1996, O ARTIGO 14 DA LEI MUNICIPAL 1565 GARANTIU O DIREITO À INCORPORAÇÃO DA 

GRATIFICAÇÃO A TODO SERVIDOR QUE CUMPRISSE OS REQUISITOS LEGAIS. ADUZ QUE EXERCEU NA 

EMUSA CARGO DE CONFIANÇA NO PERÍODO DE 01/02/1995 ATÉ 06/01/1997, DE FORMA QUE FAZ JUS À 

PERCEPÇÃO DE 1/8 (UM OITAVO) DE VANTAGEM PESSOAL. ALEGA QUE EM 26/09/2003 INGRESSOU 

COM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E EM 20/05/2009 A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO DE NITERÓI RECONHECEU SEU DIREITO À INCORPORAÇÃO, AFIRMANDO QUE "A 

REQUERENTE TEM DIREITO À INCORPORAÇÃO DE 1/8 DO SÍMBOLO CC-4, QUE CORRESPONDE AO 

CARGO DE CHEFE DE SETOR NA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO MUNICÍPIO. " ... 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=000408E3ECC8FC5C3B5BA3A3F57D4C0C9E4DC5083A3B1B30&USER=
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/curriculo-desembargador/juarez-fernandes-folhes
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultaAcordao.aspx?DES=9714
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultaAcordao.aspx?DES=9714
http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultaAcordao.aspx?DES=9714


 

    AGRAVO DE INSTRUMENTO 0026429-72.2018.8.19.0000 - Julgamento: 21/08/2018 - DÉCIMA NONA 

CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER. PRETENSÃO 

AUTORAL DE CONCESSÃO, EM SEDE DE TUTELA ANTECIPADA, DE PLANO DE SAÚDE PELO MUNICÍPIO. 

TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. IRRESIGNAÇÃO DO MUNICÍPIO QUE ALEGA 

QUE A DECISÃO GUERREADA O LEVARÁ À RUÍNA, INVIABILIZANDO POR COMPLETO A GESTÃO DA 

COISA PÚBLICA. ARGUMENTA QUE NO MOMENTO AGUARDA-SE O TRÂNSITO EM JULGADO DA AÇÃO 

COLETIVA N.0008920-13.2016.8.19.0061, QUE TRATA DA MATÉRIA OBJETO DESTA LIDE, PELO QUE, 

ENTENDE DEVA SE AGUARDAR A DECISÃO ... 

 

A página do Desembargador Juarez Fernandes Folhes pode ser consultada no seguinte caminho: Banco do 

Conhecimento > jurisprudência > Acórdãos Selecionados por Desembargador. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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